
   

 

 

REQUERIMENTO Nº          DE 2024. 

(Deputado Cabo Gilberto Silva e outros) 

 

Solicito informações ao Ministro dos Direitos 
Humanos e da Cidadania, Sr. Silvio Almeida, 
sobre questões concernentes às denuncias de 
exploração sexual infantil na ilha do Marajó/PA. 

 

Senhor Presidente; 

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e arts. 115 
e 116 no Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), informações ao Ministro dos 
Direitos Humanos e da Cidadania, Sr. Silvio Almeida, sobre questões concernentes às denuncias de 
exploração sexual infantil na ilha do Marajó/PA. 

Nesse sentido, solicitamos que seja esclarecido a esta casa as seguintes questões:   

A) Quais são as medidas que o Governo Federal tem adotado, no âmbito do Ministério dos 
Direitos Humanos e da Cidadania, para proteção da infância e adolescência? 

B) Quais são as políticas públicas que o Ministério desenvolve para atender o previsto na 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da criança e do Adolescente. 

C) Após janeiro de 2023 o Governo Federal cancelou o ‘Programa Abrace o Marajó’, que 
tinha como objetivo a proteção da criança e do adolescente e, combate à exploração 
sexual infantil na Ilha. Por que o Governo Federal cancelou este programa de combate à 
exploração sexual infantil? 

JUSTIFICAÇÃO 

Matéria publicada na revista veja, mostra que o presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
assinou a extinção do Programa Abrace o Marajó, que foi criado em 2020, no Governo Jair 
Bolsonaro e, segundo diversos veículos de informação,  “era a menina dos olhos” da então Ministra 
dos Direitos Humanos, Damares Alves, hoje senadora pelo DF1. 

Abaixo seguem os prints que demostram a revogação realizada por parte do Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva: 

 

                                                           
1 Fonte: https://veja.abril.com.br/coluna/maquiavel/lula-extingue-o-programa-mais-polemico-da-ex-ministra-
damares-alves  *C
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No dia 23 de fevereiro de 2023 o Ministro Silvio Almeida fez a seguinte afirmativa na rede 
social ‘X’: 
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A afirmativa realizada pelo Ministro na rede social é incompatível com a realidade 
evidente dos registros acima e, demonstra que há ausência de articulação entre as políticas sócias do 
Governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. 

As matérias que os jornais de grande circulação têm publicado sobre o tema, deixam claro 
que há uma desarticulação entre as ações do Governo Federal voltadas para a proteção dos mais 
frágeis, evidenciando assim os erros que Governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva tem 
comedido no que diz respeito à proteção das crianças e dos adolescentes. 

É fundamental, portanto, que a Câmara dos Deputados tome todas as inciativas cabíveis 
para esclarecer o caso, sendo urgente que o Ministro dos Direitos Humanos e da Cidadania, Sr. 
Silvio de Almeida, envie as informações concernentes ao caso, para prestar os devidos 
esclarecimentos em relação às informações elencadas acima. 

Eis porque solicito aos deputados o apoio a este Requerimento de informação, para que os 
parlamentares tenham informações concernentes ao papel do Governo Federal nos fenômenos 
envolvendo os casos de exploração sexual na Ilha do Marajó/ PA. 

 

Sala de Sessões, em    de        de 2024 

Cabo Gilberto Silva 
Deputado Federal 

PL/PB 

*C
D2

42
24

31
55

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cabo Gilberto Silva e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242243155700

RI
C 

n.
27

7/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
02

/2
02

4 
11

:2
5:

26
.8

03
 - 

M
ES

A



Requerimento de Informação
(Do Sr. Cabo Gilberto Silva)

 

 

Solicito informações ao Ministro

dos Direitos Humanos e da Cidadania, Sr.

S i l v i o  A l m e i d a ,  s o b r e  q u e s t õ e s

concernentes às denuncias de exploração

sexual infantil na ilha do Marajó/PA.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD242243155700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 2  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 3  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 4  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 5  Dep. Mariana Carvalho (REPUBLIC/MA)

 6  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 7  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 8  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 9  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 10  Dep. General Girão (PL/RN)

 11  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 12  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 13  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 14  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 15  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 16  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 17  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 18  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 19  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 20  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 21  Dep. Luciano Galego (PL/MA)

 22  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 23  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 24  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 25  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 26  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)
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